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Ano 13 – Edição 2719 Quarta -feira, 01 de abril de 2026 
 
 

RESOLUÇÃO 

 
RESOLUÇÃO Nº 1.325/2026 

 
INSTITUI O SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO 
ALEGRE E ESTABELECE NORMAS PARA SUA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO.  
 
Autoria: Mesa Diretora  
 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais, promulga a seguinte 
Resolução: 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Fica instituído o Sistema de Controle Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre (SCI), com a 
finalidade de assegurar a avaliação dos resultados obtidos pela Administração, bem como a fiscalização 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, quanto à legalidade, legitimidade e 
economicidade na gestão dos recursos públicos.  
 
Parágrafo único. O funcionamento do SCI será prévio, concomitante e posterior aos atos administrativos, 
sendo priorizada a atuação prévia, por meio das ações previstas nesta Resolução e em atos regulamentares.  
 
Art. 2º O controle interno da Câmara Municipal compreende o plano de organização e todos os métodos e 
medidas adotados para salvaguardar os ativos, desenvolver a eficiência nas operações, avaliar o cumprimento 
de programas, objetivos, metas e orçamentos, bem como das políticas administrativas estabelecidas, verificar 
a exatidão e a fidelidade das informações e assegurar o cumprimento da legislação vigente.  
 
Art. 3º Entende-se por SCI o conjunto de atividades de controle exercidas em todos os níveis e setores da 
estrutura organizacional da Câmara Municipal, compreendendo:  
 
I – o controle exercido diretamente pelos diversos níveis de chefia, com o objetivo de garantir o cumprimento 
de programas, metas e orçamentos, e a observância das normas que regem a atividade específica da unidade 
controlada;  
 
II – o controle sobre o uso e a guarda dos bens pertencentes à Câmara Municipal, exercido pelo Setor de 
Patrimônio;  
 
III – o controle voltado à avaliação da eficiência e eficácia das ações administrativas, bem como à observância 
dos dispositivos constitucionais e legais relativos à responsabilidade fiscal.  
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CAPÍTULO II 
DA ESTRUTURA DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

 
Art. 4º O SCI atuará com a seguinte estrutura organizacional:  
 
I – Controladoria-Geral, caracterizada como unidade central de controle interno, responsável pela coordenação 
do SCI;  
II – Unidades executoras do SCI, responsáveis pelas atividades de controle interno inerentes a suas funções 
finalísticas ou administrativas;  
III – Proteção de Dados e Ouvidoria, responsáveis por:  
a) implementar a Política de Privacidade e Proteção de Dados na Câmara Municipal, conforme a Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGPD – Lei nº 13.709/2018);  
b) promover, por meio da Ouvidoria, a escuta ativa dos cidadãos, garantindo a participação social e a melhoria 
dos serviços prestados pelo Legislativo Municipal;  
c) operar e gerenciar o Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão (e-SIC), em conformidade 
com a Lei de Acesso à Informação (LAI – Lei nº 12.527/2011).  
 
Art. 5º O controle interno da Câmara Municipal será exercido sob a coordenação e supervisão da 
Controladoria-Geral, que se constitui em órgão de assessoramento superior da Presidência.  
 
Parágrafo único. Para o exercício de suas funções, a Controladoria-Geral contará com os recursos humanos 
e materiais necessários.  
 
Art. 6º Todos os agentes atuantes no SCI deverão receber treinamentos específicos, participando, 
obrigatoriamente, de cursos relacionados às respectivas áreas de atuação.  
 

CAPÍTULO III 
DA CONTROLADORIA-GERAL 

 
Seção I 

Das Competências da Controladoria-Geral 
 
Art. 7º Compete à Controladoria-Geral:  
 
I – coordenar as atividades relacionadas ao Sistema de Controle Interno (SCI) da Câmara Municipal, 
promovendo sua integração operacional e orientando a expedição de atos normativos sobre procedimentos de 
controle;  
II – apoiar o controle externo no exercício de sua função institucional, auxiliando as unidades executoras no 
relacionamento com o Tribunal de Contas do Estado, o Ministério Público e o Poder Judiciário, quanto ao 
encaminhamento de documentos e informações, atendimento às equipes técnicas, recebimento de diligências, 
elaboração de respostas, tramitação de processos e apresentação de recursos;  
III – assessorar a Presidência da Câmara nos aspectos relacionados aos controles interno e externo e, em 
situações específicas, quanto à legalidade dos atos de gestão;  
IV – apresentar à Presidência da Câmara Municipal, até o dia 15 de janeiro de cada exercício, o Plano Anual 
de Auditoria (PAA);  
V – realizar auditorias específicas nas atividades e setores da Câmara Municipal, com vistas à aferição da 
regularidade na aplicação dos recursos públicos;  
VI – examinar todas as fases da execução da despesa, sob os aspectos da legalidade, legitimidade e 
economicidade;  
VII – avaliar o cumprimento dos programas, objetivos e metas definidos no Plano Plurianual, na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual;  
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VIII – acompanhar o cumprimento das metas fiscais e a observância dos limites e condições estabelecidos 
pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF, Lei Complementar nº 101/2000), no âmbito do Poder Legislativo;  
IX – manifestar-se quanto à regularidade dos processos de compras efetuadas sob o regime de adiantamento 
de despesas ou suprimento de fundos, nos termos do art. 68 da Lei Federal nº 4.320/1964;  
X – manifestar-se, inclusive fora do escopo do PAA, quando solicitado por agentes do SCI, sobre a 
conformidade de processos e atos administrativos com as normas contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial;  
XI – orientar o estabelecimento de mecanismos destinados a comprovar a legitimidade dos atos de gestão e 
avaliar seus resultados, quanto à eficácia, eficiência e economicidade;  
XII – verificar a observância dos limites e condições legais para a inscrição de compromissos em “restos a 
pagar”;  
XIII – acompanhar as medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal aos limites legais, quando 
necessário, nos termos dos arts. 22 e 23 da Lei de Responsabilidade Fiscal;  
XIV – acompanhar a elaboração e divulgação dos instrumentos de transparência da gestão fiscal, 
especialmente o Relatório de Gestão Fiscal, aferindo a consistência das informações apresentadas;  
XV – emitir os relatórios quadrimestrais exigidos por lei, contendo a situação administrativa da Câmara 
Municipal;  
XVI – propor a melhoria ou implantação de sistemas informatizados em todas as atividades da Câmara 
Municipal, visando aprimorar o controle interno, agilizar rotinas e elevar o nível das informações;  
XVII – alertar formalmente a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, 
indicando as ações necessárias à apuração de atos ou fatos potencialmente ilegais, ilegítimos ou 
antieconômicos, com ou sem prejuízo ao erário;  
XVIII – alertar a autoridade administrativa competente quando não forem prestadas as contas devidas pelos 
responsáveis;  
XIX – alertar a autoridade administrativa competente em caso de indícios de desfalque ou desvio de dinheiro, 
bens ou valores públicos, garantindo-se sempre o contraditório e a ampla defesa;  
XX – dar ciência ao Tribunal de Contas do Estado das irregularidades apuradas, quando não forem adotadas 
providências pela Administração, visando à apuração de responsabilidades e ao ressarcimento de eventuais 
danos ao erário;  
XXI – emitir relatório, com parecer, sobre os processos de Tomada de Contas Especial instaurados pela 
Câmara Municipal, inclusive os determinados pelo Tribunal de Contas do Estado;  
XXII – assegurar o cumprimento dos princípios, diretrizes e recomendações da Decisão Normativa nº 
002/2016 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, ou de norma que vier a substituí-la;  
XXIII – propor a celebração de Termo de Compromisso de Gestão (TCG), quando o aprimoramento da gestão 
ou a correção de irregularidades demandar medidas administrativas conjuntas ou continuadas;  
XXIV – propor a instauração de Tomada de Contas Especial pela Câmara Municipal, nas hipóteses previstas 
em lei, inclusive quando houver indícios de dano ao erário;  
XXV – realizar outras atividades voltadas à manutenção e ao aperfeiçoamento do SCI, inclusive no tocante à 
análise de leis, regulamentos e orientações;  
XXVI – expedir recomendações, pareceres e relatórios relacionados às suas atividades, sempre que se fizerem 
necessários ou exigidos por norma legal.  
 
§1º Entende-se por auditoria o exame minucioso, total, parcial ou pontual, dos atos administrativos e fatos 
contábeis, com o objetivo de verificar se as operações foram realizadas adequadamente e registradas em 
conformidade com as normas legais e regulamentares.  
 
§2º Constatada, no curso de auditoria, a ocorrência de irregularidades em atos ou contratos, a Controladoria-
Geral dará ciência ao Presidente da Câmara Municipal e ao responsável pelo setor envolvido, para que sejam 
adotadas as providências e esclarecimentos necessários ao exato cumprimento da lei, mediante recomendações 
expressas com indicação dos dispositivos legais pertinentes e prazo certo para regularização, quando cabível.  
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§3º Na comunicação ao Presidente da Câmara Municipal, o Controlador-Geral deverá indicar as providências 
que poderão ser adotadas para:  
 
I – corrigir a ilegalidade ou irregularidade apurada;  
II – ressarcir o eventual dano causado ao erário;  
III – evitar a repetição da ocorrência.  
 
§4º Na hipótese de não adoção das providências recomendadas no prazo estabelecido, o Controlador-Geral 
comunicará o fato ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 
conforme disciplinamento próprio daquela Corte, sob pena de responsabilidade solidária.  
 

Seção II 
Do Controlador-Geral 

 
Art. 8º O titular da Controladoria-Geral é o Controlador-Geral, servidor efetivo da Câmara Municipal, 
ocupante de cargo em comissão de recrutamento restrito, com formação de nível superior em Direito, 
Administração, Economia ou Contabilidade.  
 
Parágrafo único. Em caso de afastamento temporário do servidor titular do cargo de Controlador-Geral, será 
nomeado outro servidor que atenda aos requisitos previstos no caput, para substituí-lo durante o período de 
afastamento.  
 
Art. 9º Para o cumprimento das atribuições definidas no art. 7º e demais disposições normativas pertinentes, 
constitucionais, legais ou infralegais, o Controlador-Geral poderá emitir instruções normativas, de observância 
obrigatória pelos setores da Câmara Municipal, com a finalidade de padronizar os controles internos, 
disciplinar as rotinas de trabalho e esclarecer eventuais dúvidas.  
 
Art. 10. São garantias do ocupante do cargo de Controlador-Geral:  
 
I – independência funcional para o desempenho de suas atividades;  
II – acesso a quaisquer documentos, informações e bancos de dados indispensáveis ao exercício das funções 
de controle interno, observadas as normas legais relativas à proteção de dados.  
 
§1º O agente público que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo à atuação da 
Controladoria-Geral no desempenho de suas funções institucionais, estará sujeito à responsabilização 
administrativa, civil e penal.  
 
§2º O servidor lotado na Controladoria-Geral deverá manter sigilo sobre dados e informações a que tiver 
acesso em razão do exercício de suas funções, utilizando-os exclusivamente para a elaboração de pareceres e 
relatórios dirigidos à autoridade competente, sob pena de responsabilização.  
 

CAPÍTULO IV 
DO TERMO DE COMPROMISSO DE GESTÃO 

 
Art. 11. O Controlador-Geral poderá propor a celebração de Termo de Compromisso de Gestão – TCG, 
quando for constatada inconsistência em processo ou ato administrativo, cuja correção demande medidas 
conjuntas e continuadas.  
 
§1º O TCG conterá, dentre outras informações pertinentes:  
 
I – identificação das partes envolvidas, com indicação do respectivo setor ou departamento;  
II – cláusulas contendo obrigações, metas e resultados assumidos pelas partes;  
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III – prazo para a implementação das medidas pactuadas;  
IV – demais elementos considerados necessários para a adequação das rotinas de trabalho.  
 
§2º O TCG, uma vez celebrado, será monitorado de forma contínua pela Controladoria-Geral.  
 
§3º O descumprimento das cláusulas do Termo de Compromisso de Gestão poderá ensejar sua prorrogação, 
suspensão ou rescisão, sendo obrigatória a comunicação à autoridade competente para as providências 
cabíveis.  
 
§4º Em caso de rescisão do TCG, e se configurada hipótese de comunicação ao Tribunal de Contas do Estado, 
a Controladoria-Geral deverá adotar as providências cabíveis, sob pena de responsabilização solidária.  
 
§5º Eventuais solicitações de alteração de conteúdo ou de prazos constantes no TCG deverão ser apresentadas, 
de forma fundamentada, à Controladoria-Geral.  
 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 12. Aplica-se ao Sistema de Controle Interno – SCI, bem como a todos os seus órgãos integrantes, o 
disposto na Decisão Normativa nº 002/2016 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, ou em norma 
superveniente que venha a substituí-la.  
 
Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Câmara Municipal de Pouso Alegre, 31 de março de 2026. 
 

 
 
 
 

Oliveira 
Presidente da Mesa 

 
Davi Andrade 
1º Secretário 
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RESOLUÇÃO Nº 1.326/2026 
 
REGULAMENTA A APLICAÇÃO DA LEI N° 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 - LEI GERAL 
DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) E INSTITUI A POLÍTICA DE PRIVACIDADE E 
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO 
ALEGRE – MG.  
 
Autoria: Mesa Diretora  
 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais, promulga a seguinte 
Resolução: 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Fica instituída a Política de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais, em meios físicos ou digitais, 
no âmbito do Poder Legislativo de Pouso Alegre, como parte integrante de sua estrutura normativa, seguindo 
os princípios, diretrizes e objetivos compatíveis com os requisitos previstos na legislação brasileira, além de 
boas práticas e normas internacionalmente aceitas.  
 
§ 1º A política instituída nesta Resolução aplica-se a qualquer operação de tratamento de dados pessoais 
realizada pelo Poder Legislativo de Pouso Alegre, independentemente do meio ou do país onde estejam 
localizados os dados, desde que tenham sido coletados em território nacional.  
 
§ 2º Os servidores, colaboradores internos e externos e quaisquer outras pessoas que realizam tratamento de 
dados pessoais no Poder Legislativo de Pouso Alegre sujeitam-se às diretrizes, normas e procedimentos 
previstos nesta Resolução e são responsáveis por garantir a proteção dos dados pessoais a que tenham acesso.  
 
Art. 2º Para os fins desta Resolução, considera-se:  
 
I - dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada ou identificável, tais como nome, 
endereço, remuneração, cargo, documento de identidade, CPF, data de nascimento etc;  
II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, 
filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à 
vida sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural;  
III - dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa ser identificado, considerando a utilização de 
meios técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião de seu tratamento;  
IV - banco de dados: conjunto estruturado de dados pessoais, estabelecido em um ou vários locais, em suporte 
eletrônico ou físico;  
V - titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são objeto de tratamento;  
VI - controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a quem competem as decisões 
referentes ao tratamento de dados pessoais;  
VII - operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que realiza o tratamento de dados 
pessoais em nome do controlador;  
VIII - encarregado: pessoa indicada pelo controlador e operador para atuar como canal de comunicação entre 
o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);  
IX - agentes de tratamento: o controlador e o operador;  
X - tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como coleta, produção, recepção, classificação, 
utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, 
eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou 
extração;  
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XI - anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis no momento do tratamento, por meio 
dos quais um dado perde a possibilidade de associação, direta ou indireta, a um indivíduo;  
XII - consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o titular concorda com o tratamento 
de seus dados pessoais para uma finalidade determinada;  
XIII - bloqueio: suspensão temporária de qualquer operação de tratamento, mediante guarda do dado pessoal 
ou do banco de dados;  
XIV - eliminação: exclusão de dado ou de conjunto de dados armazenados em banco de dados, 
independentemente do procedimento empregado;  
XV - transferência internacional de dados: transferência de dados pessoais para país estrangeiro ou organismo 
internacional do qual o país seja membro;  
XVI - uso compartilhado de dados: comunicação, difusão, transferência internacional, interconexão de dados 
pessoais ou tratamento compartilhado de bancos de dados pessoais por órgãos e entidades públicos no 
cumprimento de suas competências legais, ou entre esses e entes privados, reciprocamente, com autorização 
específica, para uma ou mais modalidades de tratamento permitidas por esses entes públicos, ou entre entes 
privados;  
XVII - relatório de impacto à proteção de dados pessoais: documentação do controlador que contém a 
descrição dos processos de tratamento de dados pessoais que podem gerar riscos às liberdades civis e aos 
direitos fundamentais, bem como medidas, salvaguardas e mecanismos de mitigação de risco;  
XVIII - órgão de pesquisa: órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta ou pessoa jurídica 
de direito privado sem fins lucrativos, legalmente constituída sob as leis brasileiras, com sede e foro no país, 
que inclua em sua missão institucional ou em seu objetivo social ou estatutário a pesquisa básica ou aplicada 
de caráter histórico, científico, tecnológico ou estatístico;  
XIX - autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD): órgão da administração pública responsável por 
zelar, implementar e fiscalizar o cumprimento desta Lei em todo o território nacional.  
 
Art. 3º As atividades de tratamento de dados pessoais deverão observar a boa-fé e os seguintes princípios:  
 
I - finalidade lícita, específica e explícita, que deverá ser informada ao titular, sendo vedado o tratamento 
posterior dos dados para outras finalidades e fins discriminatórios, ilícitos ou abusivos;  
II - adequação do tratamento dos dados pessoais, compatível com as finalidades informadas ao titular;  
III - necessidade do tratamento dos dados pessoais limitada aos objetivos para os quais serão processados, 
abrangendo somente os dados pertinentes, proporcionais e não excessivos em relação à finalidade do 
tratamento dos dados para a qual foram coletados;  
IV - garantia, ao titular, de livre acesso, de forma gratuita e facilitada, ao tratamento de seus dados pessoais;  
V - garantia, ao titular, de exatidão, clareza, relevância e atualização de seus dados pessoais, de acordo com a 
necessidade e para o cumprimento da finalidade de seu tratamento;  
VI - garantia, ao titular, de acesso facilitado a informações claras e precisas sobre a realização do tratamento 
de seus dados pessoais e os respectivos agentes de tratamento;  
VII - utilização de medidas técnicas e administrativas de segurança e prevenção adequadas ao tratamento e à 
proteção de dados pessoais nos casos de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão;  
VIII - proibição do tratamento de dados pessoais para fins discriminatórios, ilícitos ou abusivos;  
IX - responsabilização e prestação de contas dos agentes de tratamento quanto ao dever de cumprir as normas 
legais e regulatórias de proteção de dados pessoais.  
 
Art. 4º Esta Resolução não se aplica ao tratamento de dados pessoais realizado pelos gabinetes dos membros 
da Mesa Diretora da Câmara Municipal, por Gabinetes de Vereadores, das Lideranças de Governo, de 
Representações Partidárias e por quaisquer unidades cuja chefia seja exercida por parlamentares, quando o 
tratamento não utilizar sistemas institucionais da Câmara Municipal, caso em que caberá ao parlamentar 
responsável realizar o tratamento dos dados pessoais recebidos pelo gabinete ou unidade sob sua chefia, 
observados os termos da Lei Federal nº 13.709, de 2018 (LGPD).  
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Art. 5º O objetivo geral desta Resolução é garantir a gestão sistemática e efetiva de todos os aspectos 
relacionados à proteção de dados pessoais e dos direitos de seus titulares no âmbito do Poder Legislativo de 
Pouso Alegre.  
 
Parágrafo único. São objetivos específicos desta Resolução:  
 
I - assegurar níveis adequados de proteção aos dados pessoais tratados pelo Poder Legislativo de Pouso Alegre;  
II - orientar quanto à adoção de controles técnicos e administrativos para atendimento dos requisitos de 
proteção de dados pessoais;  
III - garantir aos titulares de dados pessoais os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural;  
IV - prevenir possíveis causas de violação de dados pessoais e incidentes de segurança da informação 
relacionados ao tratamento de dados pessoais;  
V - minimizar os riscos de violação de dados pessoais tratados pelo Poder Legislativo de Pouso Alegre e 
qualquer impacto negativo que resulte dessa violação.  
 

CAPÍTULO II 
DA POLÍTICA DE TRATAMENTO E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 
Art. 6º A Política de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais corresponde à compilação de regras de boas 
práticas e de governança para o tratamento de dados pessoais, de observância obrigatória por todas as unidades 
desta Câmara Municipal. Ao longo da implementação da Política, deverão ser observados, no mínimo, os 
seguintes parâmetros:  
 
I - descrição das condições de organização, de funcionamento e dos procedimentos de tratamento, abrangendo 
normas de segurança, padrões técnicos, mecanismos internos de supervisão e de mitigação de riscos, plano de 
resposta a incidentes de segurança, bem como obrigações específicas para os agentes envolvidos no tratamento 
e ações educativas aplicáveis;  
II - indicação da forma de publicidade das operações de tratamento, preferencialmente em espaço específico 
nos respectivos sítios eletrônicos oficiais, respeitadas as recomendações da Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados (ANPD);  
III - enumeração dos meios de manutenção de dados em formato interoperável e estruturado, para seu uso 
compartilhado e acesso das informações pelo público em geral, nos termos das Leis Federais nº 12.527, de 
2011 (Lei de Acesso à Informação, ou LAI), e nº 13.709, de 2018 (LGPD).  
 
Art. 7º A sociedade civil, os cidadãos pouso-alegrenses, os órgãos e entidades da Administração Pública de 
Pouso Alegre poderão, motivadamente, solicitar adaptações à Política de Privacidade e Proteção de Dados 
Pessoais, conforme as respectivas especificidades, cujas propostas de adaptação deverão ser submetidas à 
análise do Encarregado da Câmara Municipal de Pouso Alegre.  
 
Art. 8º O tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado, em conjunto ou isoladamente, nas 
seguintes hipóteses:  
 
I - mediante o consentimento do titular;  
II - para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória;  
III - para a execução de políticas públicas, incluindo o tratamento e uso compartilhado de dados;  
IV - para a realização de estudos por órgão de pesquisa, assegurada a anonimização dos dados pessoais sempre 
que possível;  
V - para a execução de contrato ou de procedimentos preliminares relacionados a contrato do qual seja parte 
o titular;  
VI - para o exercício regular de direitos em processo judicial, administrativo ou arbitral;  
VII - para a proteção da vida ou da segurança física do titular ou de terceiro;  
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VIII - para a tutela da saúde em procedimento realizado por profissionais de saúde, serviços de saúde ou 
autoridade sanitária;  
IX - quando necessário para atender a legítimo interesse do controlador ou de terceiro;  
X - para a proteção de crédito, inclusive quanto ao disposto na legislação pertinente;  
XI - para o atendimento de sua finalidade pública, na persecução do interesse público, com o objetivo de 
executar as suas competências ou cumprir suas atribuições legais.  
 
§ 1º O consentimento para a coleta de dados pessoais deverá ser obtido de forma livre, expressa, individual, 
clara, específica e legítima, podendo ser revogado a qualquer momento pelo titular.  
 
§ 2º O consentimento é dispensado para o tratamento de dados pessoais tornados manifestamente públicos 
pelo titular, desde que o tratamento seja realizado de acordo com a finalidade, a boa-fé e o interesse público, 
resguardados os direitos do titular.  
 
Art. 9º O tratamento de dados sensíveis será realizado com o consentimento do titular ou de seu responsável 
legal de forma específica e destinado a finalidades específicas.  
 
Parágrafo único. O consentimento de que trata o caput deste artigo será dispensado:  
 
I - nas hipóteses previstas nos incisos II a VIII do art. 8 desta Resolução;  
II - nos processos de identificação e autenticação de cadastro em sistemas eletrônicos, para prevenir a fraude 
e garantir a segurança dos dados pessoais do titular, resguardados todos os direitos de privacidade e de 
proteção desses dados.  
 
Art. 10. Os dados anonimizados não serão considerados dados pessoais para os fins das diretrizes previstas 
nesta Resolução, salvo quando for revertido o processo de anonimização ao qual foram submetidos.  
 
Parágrafo único. Para os efeitos do caput, a pseudonimização é o tratamento que impossibilita que um dado 
seja associado, direta ou indiretamente, a um indivíduo, exceto pelo uso de informação adicional.  
 
Art. 11. O tratamento de dados pessoais de crianças e de adolescentes tem a finalidade de atender ao seu 
melhor interesse e deverá ser realizado com o consentimento expresso e em destaque de um dos pais ou 
responsável legal, bem como ser específico quanto à finalidade do tratamento.  
 
Parágrafo único. A informação sobre os tipos de dados coletados, a forma de sua utilização e os 
procedimentos para o exercício dos direitos de tratamento dos dados pessoais de que trata o caput deste artigo 
deverá ser mantida pública.  
 
Art. 12. O tratamento de dados pessoais deverá ser finalizado quando:  
 
I - for alcançada a finalidade para a qual os dados foram coletados ou quando esses dados deixarem de ser 
necessários ou pertinentes para essa finalidade;  
II - o período de tratamento chegar ao fim;  
III - houver pedido de revogação do consentimento feito pelo titular, resguardado o interesse público;  
IV - por determinação da ANPD, se houver violação à Lei Federal nº 13.709, de 2018 (LGPD).  
 
Art. 13. Os dados pessoais serão eliminados após o término de seu tratamento, exceto nas seguintes hipóteses:  
 
I - cumprimento de obrigação legal ou regulatória;  
II - estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos dados pessoais;  
III - transferência a terceiro, que se tornará o operador dos dados, devendo respeitar os requisitos legais de 
tratamento de dados pessoais;  
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IV - uso exclusivo pelo Poder Legislativo de Pouso Alegre, vedado seu acesso por terceiro, exceto se 
anonimizados os dados.  
 
Art. 14. O uso compartilhado de dados pelo Poder Legislativo de Pouso Alegre deverá ocorrer no 
cumprimento de suas obrigações legais ou regulatórias, com organizações públicas ou privadas, de acordo 
com a finalidade admitida na legislação pertinente, resguardados os princípios de proteção de dados pessoais.  
 
Parágrafo único. Na prestação dos serviços de sua competência, o Poder Legislativo de Pouso Alegre 
compartilhará dados pessoais de acordo com a interoperabilidade de seus sistemas e serviços de tecnologia da 
informação, observada a norma administrativa pertinente.  
 
Art. 15. O compartilhamento de dados pessoais entre os diversos setores desta Câmara Municipal somente 
será feito mediante requisição escrita e fundamentada pelo requisitante, com a descrição da finalidade legítima, 
específica e explícita do tratamento do dado.  
 
§ 1º Caso o setor requisitado entenda que não estão preenchidos os requisitos legais para o compartilhamento 
de dados pessoais, deverá encaminhar a solicitação ao Encarregado, a quem caberá analisar e decidir sobre o 
tratamento.  
 
§ 2º Se considerar necessário, o Encarregado poderá solicitar parecer do setor Jurídico da Câmara Municipal.  
 
§ 3º Quando o requisitante for a Presidência da Câmara, o parecer do Encarregado terá caráter opinativo, e os 
dados poderão ser compartilhados desde que ratificada a requisição por escrito.  
 
Art. 16. As empresas contratadas que atuem como operadoras de dados pessoais deverão, independentemente 
de expressa previsão no edital de licitação anterior, realizar o tratamento segundo as instruções fornecidas por 
esta Casa, que verificará a observância das próprias instruções e das normas de proteção de dados pessoais.  
 
Parágrafo único. Os editais de licitações, os chamamentos públicos, as dispensas de licitação, as 
inexigibilidades de licitação, assim como os instrumentos contratuais utilizados para estabelecer as relações 
de serviço com a Câmara Municipal, deverão mencionar expressamente a possibilidade de verificação da 
adoção das instruções e normas pela contratada no que se refere à Lei Federal nº 13.709, de 2018 (LGPD), 
estando sujeitos a penalidades administrativas decorrentes da Lei de Licitações.  
 

CAPÍTULO III 
DOS ATORES E DAS RESPONSABILIDADES 

 
Art. 17. No Poder Legislativo de Pouso Alegre, o Controlador é a Câmara Municipal de Pouso Alegre e 
deverá:  
 
I - manter registro das operações de tratamento de dados pessoais;  
II - elaborar relatório de impacto na proteção de dados pessoais, inclusive de dados sensíveis, relativo ao 
tratamento de dados; e  
III - orientar os operadores quanto aos tratamentos de dados pessoais segundo instruções internas, a legislação 
e as regulamentações da ANPD.  
 
Art. 18. Os operadores de dados são os servidores do Poder Legislativo de Pouso Alegre e os prestadores de 
serviços contratados que realizam o tratamento de dados pessoais em nome e por ordem do controlador.  
 
Parágrafo único. Os operadores são responsáveis por tratar os dados pessoais de acordo com as instruções 
estabelecidas pelo controlador, além de manter o devido registro das ações realizadas para o tratamento desses 
dados.  
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Art. 19. O Encarregado é responsável por:  
 
I - formulação do plano de adequação à Lei Federal nº 13.709, de 2018 (LGPD);  
II - implementação e atualização da Política de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais;  
III - exame das propostas de adaptação à Política de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais, elaboradas na 
forma prevista nesta Resolução;  
IV - monitoramento contínuo de dados pessoais e fluxos das respectivas operações de tratamento;  
V - expedir normas regulamentares necessárias ao cumprimento da Lei Federal nº 13.709, de 2018 (LGPD), 
e desta Resolução;  
VI - recomendar ao Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre as medidas indispensáveis à 
implementação e ao aperfeiçoamento das normas e procedimentos necessários ao correto cumprimento do 
disposto na Lei Federal n° 13.709, de 2018 (LGPD);  
VII - orientar as demais unidades da estrutura organizacional da Câmara Municipal de Pouso Alegre no que 
se refere ao cumprimento da Lei Federal n° 13.709, de 2018 (LGPD), e desta Resolução;  
VIII - monitorar a aplicação da Lei Federal n° 13.709, de 2018 (LGPD), e desta Resolução no âmbito da 
Câmara Municipal de Pouso Alegre, podendo, para esse fim, solicitar informações de qualquer setor;  
IX - exercer outras atividades correlatas.  
 
Parágrafo único. Considera-se plano de adequação, a que se refere o inciso I deste artigo, o conjunto das 
regras de boas práticas e de governança de dados pessoais que estabeleçam as condições de organização, o 
regime de funcionamento, os procedimentos, as normas de segurança, os padrões técnicos, as obrigações 
específicas para os diversos agentes envolvidos no tratamento, as ações educativas, os mecanismos internos 
de supervisão e de mitigação de riscos, o plano de respostas a incidentes de segurança e outros aspectos 
relacionados ao tratamento de dados pessoais.  
 
Art. 20. O Encarregado atuará como canal de comunicação entre a Câmara Municipal, os titulares dos dados 
e a ANPD, bem como com outras entidades de proteção de dados pessoais com as quais a Câmara Municipal 
estabeleça acordo de serviço ou de cooperação técnica.  
 
§ 1º A identidade e as informações de contato do Encarregado serão divulgadas no portal da Câmara 
Municipal.  
 
§ 2º O Encarregado pelo tratamento de dados pessoais fica vinculado à obrigação de sigilo ou de 
confidencialidade no exercício das suas funções, em conformidade com as Lei Federais nº 13.709, de 2018 
(LGPD), e nº 12.527, de 2011 (LAI).  
 
Art. 21. O Encarregado deverá receber o apoio necessário para o desempenho de suas funções, bem como ter 
acesso motivado a todas as operações de tratamento de dados pessoais.  
 
Art. 22. Além das atribuições de que trata o art. 21 desta Resolução, cabe ao Encarregado:  
 
I - receber reclamações e comunicação dos titulares dos dados, prestar esclarecimentos e adotar providências, 
observado o disposto no artigo 4° desta Resolução;  
II - receber comunicações da ANPD e adotar providências;  
III - orientar os servidores e demais colaboradores desta Câmara Municipal a respeito das práticas a serem 
adotadas em relação à proteção de dados pessoais;  
IV - executar as demais atribuições estabelecidas em normas complementares.  
 
Art. 23. Mediante requisição do Encarregado, as unidades da Câmara Municipal deverão encaminhar, no 
prazo assinalado, as informações eventualmente necessárias para atender solicitação da ANPD, bem como de 
titulares de dados.  
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Art. 24. Além do disposto nesta Resolução, a atuação do Encarregado pelo tratamento de dados pessoais 
deverá observar as normas dispostas na Resolução CD/ANPD n° 18, de 16 de julho de 2024, e em outras 
normas complementares.  
 
Art. 25. Caberá às Chefias de departamento, dentro de suas competências:  
 
I - observar as recomendações e atender as requisições encaminhadas pelo Encarregado;  
II - assegurar que o Encarregado seja informado, de forma adequada e em tempo hábil, sobre:  
a) a existência de qualquer tipo de tratamento de dados pessoais;  
b) contratos que envolvam dados pessoais;  
c) situações de conflito entre a proteção de dados pessoais, o princípio da transparência ou algum outro 
interesse público;  
d) qualquer outra situação que precise de análise e encaminhamento.  
III - encaminhar ao Encarregado, no prazo assinalado, as informações solicitadas pela ANPD, nos termos do 
artigo 29 da Lei Federal nº 13.709, de 2018 (LGPD).  
 
Art. 26. Os servidores e demais colaboradores vinculados ao Poder Legislativo de Pouso Alegre são 
responsáveis por:  
 
I - ler e cumprir integralmente os termos desta Resolução e as demais normas e procedimentos de proteção da 
privacidade e de dados pessoais aplicáveis;  
II - comunicar ao Encarregado qualquer evento que viole esta Resolução ou coloque em risco os dados 
pessoais tratados pelo Poder Legislativo de Pouso Alegre; e  
III - responder, no âmbito do Poder Legislativo de Pouso Alegre, pela inobservância da política instituída 
nesta Resolução e das demais normas e procedimentos legais ou regulatórios relacionados ao tratamento de 
dados pessoais.  
 
Art. 27. O descumprimento das normas e dos procedimentos referentes à proteção de dados pessoais, nos 
termos desta Resolução e da legislação, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, a aplicação de sanções 
administrativas, civis e penais, assegurados o contraditório, a ampla defesa e o devido processo legal.  
 
Art. 28. O titular dos dados pessoais tem o direito de peticionar, em relação aos seus dados, indicando a 
unidade administrativa que realizou o tratamento, mediante requerimento endereçado ao Encarregado, nos 
termos da Lei Federal nº 13.709, de 2018 (LGPD).  
 
Art. 29. As informações e os dados solicitados pelo titular poderão ser fornecidos, a seu critério:  
 
I - por meio eletrônico, seguro e idôneo para esse fim, sem custos;  
II - sob forma impressa, com custos pagos pelo solicitante.  
 
Art. 30. Os requerimentos do titular de dados, formulados nos termos do artigo 18 da Lei Federal nº 13.709, 
de 2018 (LGPD), serão respondidos pelo Encarregado com o apoio técnico necessário dos demais setores da 
Casa envolvidos.  
 
Art. 31. O pedido sobre dados pessoais solicitados pelo titular não se confunde com o pedido realizado com 
fundamento na Lei Federal nº 12.527, de 2011 (LAI), mantendo-se válidos os dispositivos que restringem o 
acesso a informações pessoais por terceiros neles previstos.  
 
Art. 32. Caberá ao setor de Tecnologia da Informação (TI), no âmbito de suas atribuições legais:  
 
I - oferecer subsídios técnicos necessários à edição das diretrizes para a elaboração dos planos de adequação;  
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II - orientar, sob o ponto de vista tecnológico, o Encarregado e as unidades administrativas na implantação 
dos respectivos planos de adequação.  
 
Art. 33. Esta Câmara Municipal, na qualidade de Controlador, nos casos em que a Lei Federal nº 13.709, de 
2018 (LGPD), ou a ANPD exigirem, elaborará relatório de impacto à proteção de dados pessoais, inclusive 
de dados sensíveis, referente a suas operações de tratamento de dados.  
 
Art. 34. O Encarregado comunicará à Presidência da Câmara Municipal e ao titular dos dados a ocorrência de 
incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares.  
 
§ 1º A comunicação será feita em prazo razoável e deverá mencionar, no mínimo:  
 
I - a descrição da natureza dos dados pessoais afetados;  
II - as informações sobre os titulares envolvidos;  
III - a indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados, observados os 
segredos comercial e industrial;  
IV - os riscos relacionados ao incidente; V - os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido 
imediata;  
VI - as medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo.  
 
§ 2º A Câmara Municipal, na qualidade de Controlador, deverá comunicar à ANPD e aos titulares dos dados 
pessoais afetados a ocorrência do incidente de segurança.  
 
§ 3º A Presidência da Câmara, com o auxílio da Diretoria, verificará a gravidade do incidente e poderá, ouvidas 
as unidades técnicas, caso necessário para a salvaguarda dos direitos dos titulares, determinar à unidade 
administrativa responsável pelo tratamento dos dados a adoção de providências, tais como:  
 
I - divulgação ampla do fato em meios de comunicação, especialmente no portal da Câmara Municipal;  
II - medidas para reverter ou mitigar os efeitos do incidente.  
 
§ 4º No juízo de gravidade do incidente, será avaliada eventual comprovação de que foram adotadas medidas 
técnicas adequadas que tornem os dados pessoais afetados ininteligíveis para terceiros não autorizados a 
acessá-los.  
 
Art. 35. Os padrões de interoperabilidade para fins de portabilidade, livre acesso aos dados e segurança, assim 
como sobre o tempo de guarda dos registros, tendo em vista especialmente a necessidade e a transparência, 
serão regulamentados mediante sugestão do Encarregado.  
 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 36. As normas complementares de proteção de dados pessoais deverão abranger regras de boas práticas 
e de governança que estabeleçam os procedimentos e as condições de organização e de funcionamento, 
incluindo reclamações e petições de titulares, as normas de segurança, os padrões técnicos, as obrigações 
específicas para os diversos envolvidos no tratamento, as ações educativas e o gerenciamento de riscos.  
 
Art. 37. As diretrizes gerais para aplicação desta Política de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais devem 
ser disponibilizadas de forma ostensiva e acessível no site do Poder Legislativo de Pouso Alegre.  
 
Art. 38. As normas e os procedimentos para uma política de segurança da informação deverão ser ajustados 
para atender aos requisitos estabelecidos nesta Resolução e na legislação, quanto às medidas de segurança 
técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações 
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acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilegal.  
 
Art. 39. As diretrizes estabelecidas nesta Resolução não se esgotam em razão da contínua evolução 
tecnológica, da alteração legislativa e do constante surgimento de novas ameaças e requisitos e poderão ser 
complementadas por outras medidas de segurança.  
 
Art. 40. A adequação progressiva de bancos de dados e sistemas constituídos e utilizados pela Câmara 
Municipal será objeto de análise e manifestações do Encarregado, as quais constituirão propostas de soluções 
a serem apresentadas à Presidência, consideradas a complexidade das operações de tratamento e a natureza 
dos dados.  
 
Art. 41. A Mesa Diretora regulamentará, por ato próprio, os procedimentos específicos necessários à fiel 
execução desta Resolução.  
 
Art. 42. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Câmara Municipal de Pouso Alegre, 31 de março de 2026. 
 

 
 
 
 
 

Oliveira 
Presidente da Mesa 

 
Davi Andrade 
1º Secretário 
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PORTARIA 

 
PORTARIA Nº 93/2026 

 
DISPÕE SOBRE EXPEDIENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE NO DIA 
20/04/2026. 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, Vereador Oliveira, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, expede a seguinte 
 
CONSIDERANDO o Feriado de Tiradentes, que será comemorado no dia 21/04/2026, terça-feira;  
 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 6.356, de 27 de março de 2026, que “dispõe sobre ponto 
facultativo e expediente nas Repartições Públicas Municipais”, expede a seguinte 
 
PORTARIA 
  
Art. 1º Não haverá expediente na Câmara Municipal de Pouso Alegre no dia 20 de abril de 2026, retornando 
às atividades administrativas normais no dia 22 de abril de 2026, às 8h. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Registre-se e Publique-se.  
 
Câmara Municipal de Pouso Alegre, 1º abril de 2026.  
 

 
 
 
 

Oliveira 
PRESIDENTE DA MESA 
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PORTARIA Nº 94/2026 

 

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM 
COMO FISCAL TITULAR E SUBSTITUTO EM 
CONTRATO CELEBRADO PELA CÂMARA MU-
NICIPAL DE POUSO ALEGRE. 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, Vereador Oliveira Altair Amaral, no uso 
de suas atribuições legais, expede a seguinte 

PORTARIA 

Art. 1º Designa como fiscal titular e fiscal substituto, respectivamente, para acompanhar e fiscalizar contrato celebrado 
pela Câmara Municipal, os servidores relacionados abaixo: 

 

EMPENH
OS OBJETO EMPRESAS/CNPJS 

 
VIGÊNCIA TITULAR SUPLENTE 

 
EO 

495/2026 
 

EO 
496/2026 

 
EO 

497/2026 

Aquisição de 
cadeiras  

ergonômicas 
ajustáveis e apoio de 

pés ergonômico. 

 

 

ENES GONÇALVES 
DE LIMA 

 

CNPJ: 

52.252.446/0001-07 

 

CTA - CENTRO 
TECNOLOGICO EM 

ADAPTACOES 
LTDA – ME 

 

CNPJ: 

11.113.880/0001-29 

 
 

 

A partir de 
27/03/2026 
até 30 dias 

após o 
recebimento 
definitivo do 

objeto, na 
forma do art. 
105 da Lei 

14.133/2021. 

 

 

 

Paula 
Elizabeth 
Nogueira 

Sales 

 

Matrícula: 

752 

 

Setor: 

Escola do 
Legislativo 

Mário 
Sérgio 

Marques 
Silva 

 

Matrícula: 

815 

 

Setor: 

Licitações 

 
 
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Câmara Municipal de Pouso Alegre, 01 de abril de 2026. 

 
Oliveira Altair Amaral 

PRESIDENTE DA MESA 
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PORTARIA Nº 95 / 2026 
 
 

DESIGNA OS MEMBROS DA COMISSÃO 
ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 
E RECURSOS - CEADRE, NOS TERMOS DO 
CAPÍTULO VII DA RESOLUÇÃO Nº 1269, DE 3 
DE DEZEMBRO DE 2019. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, Vereador Oliveira Altair Amaral, 
no uso de suas atribuições legais, expede a seguinte  

PORTARIA 

Art. 1º - Designa para compor a Comissão Especial de Avaliação de Desempenho e Recursos - CEADRE, 
nos termos do art. 35 da Resolução n° 1269, de 3 de dezembro de 2019, os seguintes servidores: 
 

SETOR SERVIDOR MATRÍCULA CARGO 

Jurídico 
Titular: Tiago Reis da Silva 316 Procurador 

Suplente: Geraldo Cunha Neto 657 Diretor de Assuntos Jurídicos 

Recursos 
Humanos 

Titular: Alaila Elebian Ribeiro Luz 376 Coordenadora de RH 

Suplente: Daniel César Pereira  180 Controlador Geral 

 
Art. 2º - Designa para compor a Comissão Especial de Avaliação de Desempenho e Recursos - CEADRE, nos 
termos do art. 36 da Resolução n° 1269, de 3 de dezembro de 2019, os seguintes servidores: 

 

SETOR SERVIDOR MATRÍCULA CARGO 

Secretaria do 
Legislativo  

Titular: Edson Manoel Alves 315 Agente Administrativo 

Contabilidade 
Suplente: Eleusis Paulo Radicchi 
Filho 

319 Agente Administrativo 

 

Art. 3º – Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor em 1° de maio de 2026. 

 

Câmara Municipal de Pouso Alegre, 1° de abril de 2026. 

 
Oliveira Altair Amaral 

PRESIDENTE DA MESA 
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TERMO 

 

 

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
 
 
Após análise dos fundamentos legais que instruem o Processo Administrativo n.º  
17/2026, com base no art. 74, III, alínea f, da Lei n.º 14.133/2021, acolho o Parecer Jurídico n.º 
36/2026 e AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE para a contratação da empresa “Virtu Soluções em 
Gestão Pública Ltda”, CNPJ: 52.551.729/0001-50 para prestação de serviço de capacitação de 
pregoeiros, pelo valor total de R$ 7.709,60 (sete mil, setecentos e nove reais e sessenta centavos). 

 
 

Pouso Alegre, 01 de abril de 2026. 
 
 

 
 
 
 
 

Oliveira Altair Amaral 
Presidente da Mesa Diretora 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo nº 05/2026 

Dispensa Presencial 07/2026 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada em Medicina do Trabalho para prestação de serviços de 
avaliação médica em exames admissionais, periódicos, retorno ao trabalho, demissionais e perícias para 
servidores da Câmara Municipal de Pouso Alegre, assim como a revisão do LTCAT, PGR e PCMSO. 

 

Oliveira Altair Amaral, Presidente da Mesa Diretora, ordenador de despesa deste órgão com base no Inciso 
XII do art. 48 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre, no exercício de suas atribuições 
legais, especialmente o disposto no art. 72, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

 

CONSIDERANDO 

 

1. - a formalização da demanda e os elementos instrutórios do processo em epígrafe, incluindo termo de 
referência, estimativa de despesa, declaração de disponibilidade orçamentária, o parecer jurídico e 
despacho de saneamento; 

2.  - a comprovação da habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica do fornecedor, nos termos do art. 72, 
incisos I a V e VII, da Lei nº 14.133/2021; 

3. - a justificativa da escolha do contratado e do preço praticado, em conformidade com os incisos VI e VII 
do art. 72 da referida; 

4. - o enquadramento da contratação na hipótese de dispensa prevista no Inciso II do art. 75 da Lei nº 
14.133/2021, com demonstração de vantagem econômica e ausência de fracionamento; 

5. - a existência de disponibilidade orçamentária e financeira devidamente atestada. 

 

CONVALIDO, com base no art. 12, III, e no art. 71, I, ambos da Lei 14.133/2021 e, subsidiariamente, no art. 
55 da lei 9.784/99, pelos fundamentos do Despacho de Saneamento elaborado pelo Departamento de 
Compras Licitações e Contratos, os erros formais e materiais identificadas nas recomendações constantes 
do Parecer 35/2026, acato as demais justificativas e AUTORIZO, com base no art. 72., Inciso VIII c/c Art. 
71, Inciso I e IV, da Lei 14.133/2021 a Dispensa Presencial 07/2026, Processo 05/2026 para contratação 
direta com: 

 

LOTE RAZÃO SOCIAL CNPJ VALOR TOTAL 

 

1 

 
Somar Saúde Ocupacional Ltda 

 

 

30.218.558/0001-09 
R$ 4.750,00 
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2  
LL Segurança do Trabalho 

 

57.972.881/0001-20 
R$ 788,00 

 

Dotação orçamentária:  

01.02.001.122.0049.8006.339039 

 

Este ato será publicado no sítio eletrônico oficial, no Boletim Oficial do Legislativo e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas, nos termos do parágrafo único do art. 72 e do art. 175 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Pouso Alegre, 01 de abril de 2026. 

 

 

__________________________________ 

Oliveira Altair Amaral 

Presidente da Mesa Diretora 
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EXTRATO 

 

 

EXTRATO REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09/2026. 

 

Partes: Câmara Municipal de Pouso Alegre x Tuti Comércio Imp. Exportação LTDA. – CNPJ: 
67.070.987/0003-53. 

Decorrência: Dispensa de Licitação n° 08/2026. Processo Administrativo n° 09/2026.  

Objeto: Contratação de arranjo de flores artificiais horizontais tipo jardineira/floreira para serem utilizadas 
em ocasiões especiais e específicas da Câmara Municipal. 

Valor: R$ 4.198,43. 

Empenho: EO 373/2026. 

Data do Empenho: 13/03/2026. 

Dotação orçamentária:  

01.003.000.0001.0131.0050.8024.3339030000000000000.15000000000 (Referência 138). 
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